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                              DECRETO Nº 4608, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015. 

   

 

                  “Declara visitantes ilustres e hóspedes de honra do Município de Guaíra.” 

                    

 

           SÉRGIO DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:  

  

 

 Art. 1º Ficam declarados Visitantes Ilustres e Hóspedes de Honra deste Município, o 

Governador do Distrito 4.540 do Rotary Club, Sr. Adelino José Francisco e sua esposa Sra. 

Marcia Mazzini Lopes Francisco, no dia 21 de novembro de 2015, data de sua visita oficial 

ao Município de Guaíra. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

           Prefeitura do Município de Guaíra, 12 de novembro de 2015. 

 

 

                                                                                         Sérgio de Mello 

                                                                                       Prefeito Municipal  

 

           Publicada e Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura do Município de Guaíra, na 

data supra. 

 

 

        Andresa Ferreira Santos Romanelli 

                                                                                              Diretora de Secretaria  
  

 


